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Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 

Tiago Cervantes Rodrigues, informações acerca das manutenções e instalações de aparelhos 

de ar-condicionado, ventiladores das Escolas e Creches Municipais no município de Itanhaém, 

conforme especifica. 

É de grande valia que buscamos por uma solução eficaz e preventiva nas 

unidades escolares, visto que, esse período caloroso que estamos vivendo atualmente, vem 

gerando desconforto, uma má disposição e implicando na qualidade de ensino e aprendizagem 

dos alunos, além das diversas reclamações de pais e alunos que estamos recebendo, 

solicitamos o acolhimento deste requerimento, garantindo melhorias e supervisões de 

manutenções periódicas desses equipamentos, possibilitando um ambiente adequado e 

propício ao bem-estar dos alunos, professores e servidores. 

Requeiro ainda as seguintes informações: 

Item 1 – A Prefeitura Municipal possui um relatório detalhado das Escolas e 

Creches municipais que NÃO foram contempladas com ar-condicionado? Informe 

detalhadamente cada uma delas. 

Item 2 - Há um prazo existente para as manutenções dos ventiladores sem 

funcionamento nas Creches e Escolas municipais? Neste Caso, informe detalhadamente o 

prazo dessas manutenções de cada uma delas. 

Item 3 – Qual empresa ou nome do responsável pelas instalações/manutenções 

dos ar-condicionado nas escolas e creches municipais? Ou Haverá concessão para uma nova 

empresa? 

Item 4 – Esse ano já foi realizado o levantamento das unidades escolares que não 

possuem ventiladores ou possuem equipamentos sem condições de uso e quais medidas estão 
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sendo adotadas para solucionar o problema, visando garantir um ambiente mais adequado para 

os alunos e servidores? 

Item 5 – Já foi realizado estudos na rede elétrica de cada uma das unidades 

escolares e creches, para ver quais são as unidades que suportam a carga dos aparelhos de ar-

condicionado? Em caso positivo, envie uma cópia do relatório.  

Item 6 – Em caso negativo, por qual motivo não houve estudos para averiguar 

as condições das estruturas elétricas das redes de ensino? No entanto, se não possui nenhum 

documento relatando as condições de rede elétricas das escolas e creches, tem a possibilidade 

que fazerem esse levantamento como medida de prevenção por dano desses equipamentos e 

segurança as pessoas? 

Item 7 – Requeiro que envie cópia da planilha do cronograma dos serviços 

prestados pela empresa de manutenção, realizados pela empresa atual. 

Item 8 – Os aparelhos de ar-condicionado estão no prazo de manutenção? Tendo 

em vista, que não há devolutivas dos memorandos que são encaminhados pelos diretores das 

unidades escolares, solicitando as devidas manutenções. Se houver, envie-nos as respostas. 

Item 9 – Qual foi o desfecho e as providências tomadas adotadas pela 

municipalidade, no tocante ao furto de 66 equipamentos de ar-condicionado, que seriam 

instalados nas escolas municipais no anos de 2024? 

Além disso, as informações são solicitadas no exercício da função de 

fiscalização de responsabilidade desse parlamentar. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 17 de março de 2025. 

 

 

ARLINDO MARTINS 
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